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Referência: [ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA OU ACORDO DE COOPERAÇÃO] entre o MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA (MTP) e o [NOME DO ÓRGÃO/ENTE/ENTIDADE/ORGANIZAÇÃO PARTÍCIPE] ([SIGLA DO PARTÍCIPE]), visando o acesso
às informações da(o) [IDENTIFICAR BASE DE DADOS POR EXTENSO], disponibilizados pelo MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA.
1. Dados cadastrais

1.1 Instituição

	NOME
	

	SIGLA
	
	CNPJ
	

	ENDEREÇO
	

	BAIRRO
	
	CEP
	

	MUNICÍPIO
	
	UF / PAÍS
	

	DDD / DDI
	
	TELEFONE 1
	

	TELEFONE 2
	
	TELEFONE 3
	

	HOME PAGE
	

	E-MAIL 1
	
	E-MAIL 2
	



1.2 Responsável pela Assinatura do ACORDO

	NOME
	

	E-MAIL 1
	

	TELEFONE 1 COM DDD/DDI
	

	CARGO
	

	ÓRGÃO
	

	CPF	/	IDENTIFICAÇÃO INTERNACIONAL
	

	MATRÍCULA (apenas para órgãos públicos)
	



2. Objeto:

O objeto do presente é o acesso do [SIGLA DO PARTÍCIPE] às informações cadastrais nas bases da(o) [IDENTIFICAR BASE DE DADOS], mantidos pelo MTP, com a finalidade, exclusiva, de [INSERIR A FINALIDADE DA UTILIZAÇÃO DOS DADOS PESSOAIS].
3. Justificativa:

O [SIGLA DO PARTÍCIPE] visa celebrar ACORDO com o MTP, com o intuito de [INSERIR AS JUSTIFICATIVAS PARA A DISPONIBILIZAÇÃO DOS DADOS PESSOAIS, CONFORME MISSÃO INSTITUCIONAL, COM A ESPECIFICAÇÃO DO PROPÓSITO EM QUE SERÃO UTILIZADOS].
4. Objetivo / resultados esperados:

Com a celebração do ACORDO, o [SIGLA DO PARTÍCIPE] espera atingir os seguintes resultados: [DETALHAR OS OBJETIVOS E RESULTADOS ESPERADOS].
5. Plano de aplicação dos recursos financeiros e cronograma de desembolso:

A execução do presente Plano de Trabalho não implica transferência de recursos financeiros entre os partícipes, cabendo a cada um o custeio das despesas inerentes à execução das ações e obrigações sob sua competência.
Cada partícipe responsabilizar-se-á pela remuneração de seus respectivos servidores e empregados designados para as ações e atividades no ACORDO, bem como de quaisquer outros encargos a eles pertinentes.
6. Previsão de execução do objeto:

A partir da assinatura do respectivo ACORDO, a execução do objeto dar-se-á por elaboração de Plano de Trabalho Específico às solicitações de cada usuário de bases de dados e terá vigência conforme a Cláusula Sexta do ACORDO.
7. Aprovação:


Brasília,    de	de 2021.



Documento assinado eletronicamente [NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE]
[CARGO]
Ministério do Trabalho e Previdência
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